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COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N° 2986/2026 Cód. Verificador: 44EH7AIJ

Requerente: 138428 - RIO NEGRO CAMARA DE VEREADORES
CPF/CNPJ: 80.789.548/0001-00
Endereço: Rua DOUTOR VICENTE MACHADO Nº 

148
CEP:83.880-039

Cidade: Rio Negro Estado:PR
Bairro: CENTRO
Fone Res.: Não Informado Fone Cel.: Não Informado
E-mail: cmrn@rionegro.pr.leg.br
Assunto: CMRN - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO NEGRO
Subassunto: Proposição/Indicação - Câmara Municipal de Rio Negro
Data de Abertura: 04/02/2026 10:24
Previsão: 06/03/2026

Indicações Câmara de Vereadores.
Número de Indicação:: 02
Ano:: 2026
Nome do vereador:: Odair Pereira  
Assunto:: Solicita ao Executivo Municipal através do setor competente, a implantação de lombadas na Estrada Principal 

da Fazendinha I.
Mês:: Fevereiro  

Documentos do Processo
Outros Documentos
Descrição Entregue Anexo

 Of 001-26 - encaminhando indicacoes.pdf
 Ind. 002-26 Solicitação de Lombadas na Estrada Geral da Fazendinha 

I..docx.pdf
Quantidade de Documentos: 0 Quantidade de Documentos Entregues: 0

Observação
INDICAÇÃO Nº 002/2026.
Rio Negro, PR, 30 de Janeiro de 2026
Ementa: Solicita ao Executivo Municipal através do setor competente, a implantação de lombadas na Estrada Principal 
da Fazendinha I.
O Vereador que abaixo subscreve, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, vem solicitar ao Executivo Municipal 
que através do Setor Competente, a necessidade de implantação de lombadas (redutores de velocidade) na Estrada 
Principal da Fazendinha I, no trecho onde foi pavimentado com lajotas.
Justificativa:  A  presente  indicação  se  faz  necessária  tendo  em vista  que,  no  referido  local,  já  existiam lombadas,  as  
quais foram retiradas durante as obras de pavimentação. Após a conclusão da pavimentação com lajotas, não houve a 
reinstalação dos redutores de velocidade,  embora as placas de sinalização de lombada ainda permaneçam no local,  
(foto em anexo), o que evidencia a previsão anterior desse dispositivo de segurança viária.
Ressalta-se  que,  após  a  pavimentação,  a  velocidade  desenvolvida  pelos  veículos  aumentou  consideravelmente,  
elevando  de  forma  significativa  o  risco  de  acidentes.  Segundo  relatos  do  Sr.  Celso  Grohs,  morador  e  empresário  
daquela  localidade,  a  situação  atual  representa  maior  perigo  para  moradores,  pedestres  e  usuários  da  via,  
especialmente em razão do fluxo de veículos e da falsa sensação de segurança proporcionada pela pavimentação.
Diante  disso,  a  reimplantação  das  lombadas  mostra-se  medida  urgente  e  necessária,  visando  garantir  a  segurança  
viária, preservar vidas e atender aos anseios da comunidade local.
Nestes termos, solicita-se a atenção do Executivo Municipal para que sejam adotadas as providências cabíveis.
ODAIR PEREIRA - PL   
Vereador.
Disponível em: https://sapl.rionegro.pr.leg.br/materia/3343
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RIO NEGRO CAMARA DE VEREADORES LUIZ FERNANDO OSTERLOH
Requerente Funcionário(a)

Recebido


